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PREGAO N°016/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.___-2023 

2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAGAO DE 
SERVICOS DE CONSULTORIA EDUCACIONAL, QUE ENTRE 
SI FIRMAM O MUNICIPIO DE CURRAL NOVO E A EMPRESA 
JAMERSON DANIEL DAS CHAGAS CONCEIGAO EIRELI, NA 
FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO - Pi, inscrito no CNPJ 
n°01612536-0001-00, situado na Av. Boa Esperanga, s-n, centro, Curral Novo- 

PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: JAMERSON DANIEL DAS CHAGAS CONCEIGAO EIRELI, empresa inscrita 
no CNJP/MF sob o nº 83.790.284/0001-89, com sede na rua Egidio Lopes de 
Oliveira, nº 18, na cidade de Caridade do Piaui - PI, representada neste ato por 
Sr. Francisco de Assis dos Reis Carvalho (CPF: 016.889.603-80). 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, tém entre si ajustado o 

presente 2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAGCAO DE SERVICOS DE 
CONSULTORIA EDUCACIONAL, conforme o Pregão nº 016/2021, regulado pelos preceitos de 
direito público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteragdes posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002, pelo Dec. Federal nº 8.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
principios da teoria geral dos contratos e disposigdes de dircito privado, bem como mediante as 
seguintes cláusulas e condigdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigéncia contratual por mais 12 (doze) meses. a 
teor do inciso 11, do art. 57 da Lei de Licitagdes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICACAO 
Ficam ratificadas todas as clausulas ¢ condigdes do contrato original, que ndo tenham sido alteradas 
tácita ou expressamente por este instrumento. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Simdes, do Estado do Piaui, da Justiga Comum, para dirimir as 
questoes derivadas deste Contrato 
E por estarem de acordo, depois de Jido e achado conforme o presente contrato lavrado em trés vias, 

assinam as partes abaixo. R 

P/ CONTRATANTE: 

P/ CONTRATADA: € 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

2 Termo Aditivo. Pregão n. 016/2021. Contratante: O Município de Curral Novo. Contratado: 
JAMERSON DANIEL DAS CHAGAS CONCÉEIÇÃO EIRELI, empresa inscrita no CNJP/MF sob 
o nº 33.790.234/0001-39. Objeto: prorrogação da vigéncia contratual por mais 12 (doze) meses, a teor 
do inciso 11, do art. 57 da Lei de Licitações. [Recursos: Orçamento Geral. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 11/04/2023. 

Curral , 11 de abril de 2023. 

Prefeito Municipal. 

Abel Francisco de O, Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 038.630.583-80
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ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
CNPJ º 01.612556/0001-00 

Emai: gabinetecnprftvahos.com.br 
Curral Novo do Pisui - Pl 

Município, de modo a se atender, a um só tempo, o princípio da praticabilidade, o qual decorre 
da cláusula geral do devido processo legal, sob a 6tica do particular interessado em contratar 
com o Pader Público, bem como se amolda ao princípio do Interesse Público Municipal, não 
havendo motivo algum para que haja « sus prorrogacto desmotivada, como pretende a 
impugnante. 

Eventual incapacidade de entrega do bem no prazo prevísto pelo Edital por parte da empresa 
impugnante, em decorrência de sua incapacidade gerencial, trata-se de questão interna, alheia 
à Administração Pública. O seja, se a empresa licitante, por questões comerciais próprias, não 
detém capacidade de entregar o bem no prazo assinalado pelo Edital, tal fato não pode 
repercutir no regular trâmite de legalidade e impessoalidade do certame em voga, não podendo 
haver adequação do pr licitatério sos i e especificidades de dos 

Diante do acima exposto, resta clarividente que a pretensão impugnativa formulad não 
merece guarida, estando à margem de qualquer amparo legal. estando prazo de entrega fixado 
no Edital condizente à complexidade da obrigação contratual a ser satisfeita, sendo medida de 
rigor e de Justiça o indeferimento da presente impugnação. 

Curral Novo, 10 de ebril de 2023 

| onºs3790.254/0001-38 Objeto- prorrogas 
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Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
J nº 01.612.556/0001-00 

Av, Bol Esperança S/N - CEP 64.595-000 
Telefone (89) 3466-0050 

Emos. Curral Novo do Piaul - 1 

Procedimento Licitatório nº 002/2023. 
Modalidade: Tomada de preços. 
Objeto: Prestação de serviços de roço. 

Despacho 

gn anviação dm i & por ‘Segundo Hely Lopes t. o 
ti ser feitaa: fase e tempo anics da ; do contrato, desde que 

istração ou o Iudiciário verifique e aponte « infringência & ket ou ao edital”. No mesmo sentido 
"4 anutação poderá ocorrer tanto pela Via Judicame como pela Via Administrati 

"Verifica-se falha no projeto básico, razão pela qual tendo em vista o Poder de Autotucla da 
“Administração Pública, anulo o procedimento. 

ID: 29F292189A034 
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJnº 01.612.556/0001-00 

Av_ Boa Esperança SIN - CEP 64 595000 
g 20010 (89) 3466.0050 

Curral Novo do Piauí - PI 

Procedimeato Lickatério sº 00372023, 
Modalidade: Tomada de preços. 
“Objeto: Prestação de serviços de reforma ¢ ampliação de escolas.. 

Despacho 
Veleete. 

tgundo Hely Lopes Meireles anulação “é a invalidação da licitação ou do julgamento por motivo e M-m.wm.wm.-w"fimmmdfim“ 
o Judiciário verífique e aponte 2 infringência i ou 80 cdal” No mesmo semido a anulação poderá ocomer 
tanto pela Via Jodicante como pela Via Administrativa”” 

ID: ESDIBDA9SISD14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAI-PI 
/ EXTRATO DO CONTRATO 

/ 2 Temo Adicivo, Pregão n. o10/2084 Contratane. O Municíio de Curral Novo, Contraundo, 
/ TAMERSON DANIEL DAS CHAGAS CONCRIÇÃO EIRELL, empress inscrita no CNIP/MF sob 

| vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a teor 
Orgamento Vigtnca 12 meses. 

A INFORMAGAO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAGAO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org


